
 
 

Página 1 de 14 

 

CONTRATO Nº 06 / 2025 

 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 19/2024 da Prefeitura Municipal de Mercês - MG 

 

Contrato Administrativo nº 

06/2025, que fazem entre si a 

Câmara Municipal de Pará de 

Minas e a empresa INSTITUTO 

ZURIEL CAPACITACAO E 

PUBLICACOES LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.931.994/0001-77, com sede na cidade de Pará de Minas/MG, na Avenida Presidente 

Vargas, nº 1.935, Bairro Senador Valadares, CEP nº 35.661-044, neste ato representada por 

seu Presidente, Vereador DÉLIO ALVES FERREIRA, portador da carteira de identidade nº 

MG-3.020.402 e inscrito no CPF nº 343.047.976-20, e a empresa INSTITUTO ZURIEL 

CAPACITACAO E PUBLICACOES LTDA, com sede no município de Belo Horizonte, 

neste Estado, na Rua Henrique Horta, 300 – Bairro Planalto,  CEP 31720-400, inscrita no 

CNPJ/MF de nº 18.553.210/0001-72, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pela Sra. Regina Isabel Christina Gomes Oliveira Rocha, portadora da cédula de 

identidade RG n° 14.851.631, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/ME sob o n° 

085.727.466-09, tendo em vista o que consta no Processo de Compra nº 06/2025, que aderiu 

à Ata de Registro de Preço nº 019/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 15/2024, 

Processo 51/2024 da Prefeitura Municipal de Mercês - MG e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente contratação é a prestação de serviços de publicação em jornal de 

grande circulação no Estado, com o objetivo de atender à demanda da Câmara Municipal de 

Pará de Minas, em conformidade com o § 1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, conforme as 

especificações estabelecidas no Edital do Pregão mencionado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, que passam a integrar este instrumento. 

 

1.2. Da especificação do objeto: 

 

ITEM 

ATA 
QUANT. ESPECIFICAÇÃO JORNAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 480 

PUBLICAÇÃO DE 

MATÉRIAS – 

PUBLICAÇÃO 

JORNAL DE 

GRANDE 

CIRCULAÇÃO 

ESTADO DE 

MINAS 
R$53,94 R$25.891,20 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

 

2.1. Este Contrato vincula-se ao Processo de Compra nº 51/2024, à Ata de Registro de Preço 

nº 19/2024, edital, proposta de preço e demais documentos oriundos do Pregão Eletrônico nº 

19/2024 da Prefeitura Municipal de Mercês - MG, bem como às Autorizações de 

Fornecimento, Notas de Empenho e demais documentos que compõem o processo 

mencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar 

deste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1. A Câmara Municipal pagará o valor total de R$ 25.891,20 (vinte e cinco mil, oitocentos 

e noventa e um reais e vinte centavos) pela aquisição de 480 unidades do item 01 da Ata de 

Registro de Preços nº 19/2024, da Prefeitura Municipal de Mercês – MG.  

 

3.2. A natureza da aquisição será parcelada durante a execução do contrato, sendo os 

respectivos empenhos e pagamentos realizados conforme a Autorização de Fornecimento que 

será emitida para cada solicitação. 

 

3.3.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretes, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA, PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

4.1. O regime de execução contratual, assim como os prazo e condições de conclusão, entrega, 

constam no Termo de Referência do processo de origem. 

 

4.2. Os serviços serão executados conforme as solicitações de publicação deste órgão, as quais 

serão realizadas via e-mail, destinadas ao endereço eletrônico previamente informado pela 

Contratada. 

 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O presente Contrato, ou instrumento equivalente oriundo desta contratação, terá como 

responsáveis: 

 

5.1.1. GESTOR DO CONTRATO: José Carlos Moreira Júnior - Chefe da 

Divisão de Compras e Gestão de Contratos, conforme art. 3º do Ato da Mesa 

Diretora nº 07/2023. 

 

5.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Silvio Mizerani Rios Junior – Diretor 

Administrativo, conforme Portaria nº 13/2025. 

 

5.2. Na ausência dos servidores que ocupam os cargos acima, os responsáveis tanto pela 

gestão quanto pela fiscalização serão os servidores que estiverem atuando em substituição aos 

referidos cargos. 

 

5.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

 

5.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc. 

 

5.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

5.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
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Do Recebimento do Objeto: 

 

6.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e no contrato. 

 

6.2. O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo 

detalhado, no prazo de até 03 (três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após comprovação do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

6.2.1. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser procedido dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se no dia do esgotamento do prazo. 

 

6.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando estiver em desacordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência e do contrato, ou mesmo em desacordo com os termos do pedido de publicação, 

devendo ser substituído pela Contratada, no prazo máximo de 1 dia útil, às suas custas, sob 

pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.4. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

6.6. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à 

aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em 

parte, sanar os vícios, defeitos ou as incorreções porventura detectadas. 

 

Da Liquidação e do Pagamento 

 

6.7. Após o recebimento definitivo, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação e pagamento. 

 

6.8. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente a 

Câmara Municipal de Pará de Minas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.931.994/0001-
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77, com a descrição clara do objeto do contrato, data da emissão, valor a pagar, eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis e demais informações necessárias. 

 

6.9. Havendo erro/inconsistência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, não respondendo a Câmara por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

6.10. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida durante a vigência 

do contrato. 

 

6.10.1. Constatada situação de irregularidade fiscal e trabalhista da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo fornecimento 

já efetuado, para, num prazo exequível, fixado pela Contratante, regularizar a situação, ou, 

no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

 

6.10.2. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado à critério da Contratante. 

 

6.11. O pagamento será efetuado de acordo com a Autorização de Fornecimento, por meio de 

ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 

bancária indicada pela Contratada. 

 

6.12. Sobre o valor devido ao contratado, a Câmara efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

 

6.12.1. Em observância ao Decreto Municipal nº 13.047/2023, a contratante procederá à 

retenção do Imposto de Renda ao efetuar o pagamento referente a qualquer bem ou 

serviço contratado, conforme disposto na Lei Federal nº 9.430/1996, combinada com o 

teor da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal, de acordo com as alíquotas 

estabelecidas nestes normativos. 

 

6.12.1.1.  O valor bruto da contratação e os valores de Imposto de Renda a serem retidos 

na operação deverão ser informados nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos 

bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança que contenham códigos de 

barras, sob pena de devolução do documento para correção. 

 

6.12.1.2. O pagamento será efetuado pela contratante pelo valor deduzido da respectiva 

retenção. 
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6.12.2. Caso a contratada esteja enquadrada dentre as hipóteses em que não haverá 

retenção, previstas no art. 4º da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

6.13. Em caso de atraso no pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 

pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do 

efetiva do pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da 

parcela, conforme Termo de Referência do processo objeto desta adesão. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 

contado a partir da data do orçamento estimado, em 19/08/2024. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 

 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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8.2.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

 

8.2.2. O contratado deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

8.2.3. O contratado deve comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

8.2.4. O contratado deve atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação solicitados. 

 

8.2.5. O contratado deve reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

 

8.2.6. O contratado deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, sem 

que essa responsabilidade seja reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que poderá descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

8.2.7. O contratado é responsável pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

 

8.2.8. O contratado deve comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

 

8.2.9. O contratado deve manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação. 

 

8.2.10. O contratado deve arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
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variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NOVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

10.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

 

10.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial e cópia do documento de identificação. 

 

10.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

10.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado e aceito pela Contratante; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

objeto; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 (quarenta e 

cinco) dias; 
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e) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

 

f) multa rescisória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 

inexecução total do contrato; 

 

11.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

11.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos 

efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil. 

 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.2.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.2.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.2.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.2.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.2.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES  

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pará de Minas para o presente exercício 

financeiro, na dotação abaixo discriminada: 

 

01.009.01.131.0014.4039 – PUBLICAÇÕES, DIVULGAÇÕES DE FATOS E ATOS 

PÚBLICOS E TV CÂMARA 

 

Elemento / Ficha 

33.90.39.00.80 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Subelemento: 

 3.3.90.39.68 – Serviços de Publicidade e Propaganda 

  

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no site oficial da Câmara Municipal, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011. 

 

17.2. O contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da data de sua assinatura, conforme o inciso I do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro da comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Pará de Minas, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Câmara Municipal de Pará de Minas 

Contratante 

 

 

 

INSTITUTO ZURIEL CAPACITAÇÃO E PUBLICAÇÕES LTDA  

Contratada 
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